DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 8 de abril de 2010

· Publicado no DOU de 09.04.10.
Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 343 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:

	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	GUATEL INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA
	66.336.652/0001-00
	Rua Dr. Odilon Behrens, 279 - Centro 

Guanhães - MG

CEP: 39.740-000

	ABC INFORMÁTICA LTDA
	01.158.945/0001-07
	Rua 26, nº 131- Centro

Campina Verde - MG

CEP: 38.270-000

	SONDA DO BRASIL S/A
	64.641.327/0001-25
	Avenida Andrômeda, 2000 - Bloco 19 - 

Alphaville 

Barueri -SP

CEP: 06.473-000

	ALIEVI E SAUTHIER LTDA
	08.313.989/0001-03
	AV. EXPEDICIONÁRIO, 909, SALA 02, - 
CENTRO, SARANDI

RIO GRANDE DO SUL

CEP: 99.560-000
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